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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (D F D) 
 

 

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 
 

 
Responsável pela Demanda: Roberto Malacarne da Silva Matrícula: 017663-03 E-mail: 

turismo.cultura@pancas.es.gov.br 

Telefone: (27) 3726-1560 
 

 
OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 

 

 
Solicitação de Contratação de Empresa Especializada e m  p r o d u ç ã o  de eventos para a 

comemoração aos 62 anos de emancipação política da cidade de pancas. 

Objeto trata-se de: 

(X) Serviço não continuado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão obra  

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente/ equipamento 

 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Concorrência 

( ) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como partícipe em Pregão de outro Órgão, com o 

uso do SRP) 

( ) Leilão 

( ) Diálogo Competitivo 

( ) Concurso 

(X) Dispensa de Licitação – Lei n.º 14.133/2021  

( ) Inexigibilidade – Lei n.º 14.133/2021 

( ) Adesão à ARP de outro Órgão 
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O valor total estimado da contratação é de R$62.000,00 (sessenta e dois mil reais), 

estando dentro do valor da dispensa previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

Para referência do valor estimado foi utilizado como base, orçamentos obtidos em três 

empresas do ramo, conforme orçamentos em anexo. 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
A presente solicitação tem por finalidade fundamentar a contratação de empresa especializada para 

a organização e execução do evento comemorativo ao 62º aniversário de emancipação política do 

município de Pancas. Tal contratação é necessária diante da complexidade e especificidade das 

atividades previstas para o evento, que exige planejamento técnico, estrutura profissional e 

cumprimento de normas legais e de segurança. 

 

Trata-se de uma celebração tradicional no calendário municipal, com grande relevância cultural, 

histórica e social para a população, que reúne milhares de pessoas e contempla apresentações 

artísticas, shows, manifestações culturais, atividades esportivas e ações voltadas à valorização da 

identidade local. A realização desse tipo de evento demanda serviços especializados que não podem 

ser executados de forma eficiente e segura pela estrutura administrativa atual da Prefeitura, 

justificando, assim, a necessidade de terceirização. 

 

A contratação de empresa com experiência comprovada permitirá assegurar a qualidade e a 

segurança de todas as etapas do evento, desde a montagem das estruturas até a operação de som, 

iluminação, segurança, controle de público, apoio logístico e suporte técnico. Além disso, garante-se 

o cumprimento das exigências legais relacionadas à segurança de eventos públicos, como as normas 

da ABNT, Corpo de Bombeiros, Polícia Militar e demais órgãos fiscalizadores. 

Ressalta-se ainda o impacto positivo da realização do evento para a economia local, uma vez que 

atrai visitantes, fomenta o comércio, incentiva o turismo e gera oportunidades de trabalho temporário, 

promovendo inclusão social e fortalecimento das relações comunitárias. 

 

Dessa forma, diante da importância do evento e da necessidade de garantir sua execução com 

eficiência, segurança e responsabilidade, solicita-se a contratação de empresa especializada para a 

realização da festividade alusiva aos 62 anos de emancipação política de Pancas, conforme os 

princípios da legalidade, eficiência e interesse público que regem a administração pública. 
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DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS: 
 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VLR 

UNIT 

VLR 

TOTAL 

01 Palco de 5x5 com cobertura 

estrutura metálica reforçada e piso 

antiderrapante, adequado para 

apresentações musicais e cerimônias 

oficiais; 

1 
  

02 Tendas 6x6, sem fechamento, com 

cobertura tipo chapéu de bruxa 

2 
  

03 Tendas 3x3, com fechamentos laterais 

estilo bar, cobertura com tipo chapéu de 

bruxa 

6 
  

04 Painel de LED 3x2, para exibição de 
vídeos, mensagens institucionais e 
transmissão das atrações ao vivo; 

1 
  

 

05 

 

Produção musical: Contratação de 

músicos locais e regionais para 

apresentação no evento 

 

7 
  

 

 

 

 

06 

 Sistema de sonorização 

profissional 

04 caixas com falantes de 18" para 

reprodução de subgrave; 

06 caixas line array com 2 falantes 

12+ 1 Titanium para reprodução de 

médios e agudos 

 

 

1 
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02 monitores 600 watts; 

01 mesa de som digital 20 canais; 

05 microfones cardioide; 

05 pedestais para microfone; 

02 microfones sem fio uhf; 

Cabeamento XLR necessário para 

uma boa sonorização. 

 

 

 

 

 

07 

 Sistema de iluminação cênica e 

técnica: 

08 canhões de led triled cree 60 led; 

06 Moving Bean 5r; 

01 mesa dmx; 

Cabeamento xlr necessário para dmx; 

01 máquina de fumaça. 

 

 

 

 

1 

  

VALOR TOTAL: R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais) 

 

 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 

CONTRATUAL OU FORMALIZADO O INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

 

Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. O fornecedor vencedor será convocado para assinar 

o contrato ou aceitar instrumento e equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização de Fornecimento). 
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CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 
A despesa decorrente do presente processo correrá por conta da dotação orçamentária constante 

do orçamento municipal da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, para o exercício de 2025, 

sendo: 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 310. 

 
INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

Responsáveis pela elaboração do documento: 

 

 
 

 

 

 

ROBERTO MALACARNE DA SILVA 

Secretário Mun. De Turismo e Cultura de Pancas 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
, 

GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS LEITE 

Diretor Mun. De Turismo e Cultura de Pancas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
 

 
Solicitação de Contratação de Empresa Especializada e m p r o d u ç ã o  de eventos para 

a comemoração aos 62 anos de emancipação política da cidade de pancas. 

 

 
2- JUSTIFICATIVA: 

 

A presente solicitação tem por finalidade fundamentar a contratação de empresa 

especializada para a organização e execução do evento comemorativo ao 62º aniversário 

de emancipação política do município de Pancas. Tal contratação é necessária diante da 

complexidade e especificidade das atividades previstas para o evento, que exige 

planejamento técnico, estrutura profissional e cumprimento de normas legais e de 

segurança. 

 

Trata-se de uma celebração tradicional no calendário municipal, com grande relevância 

cultural, histórica e social para a população, que reúne milhares de pessoas e contempla 

apresentações artísticas, shows, manifestações culturais, atividades esportivas e ações 

voltadas à valorização da identidade local. A realização desse tipo de evento demanda 

serviços especializados que não podem ser executados de forma eficiente e segura pela 

estrutura administrativa atual da Prefeitura, justificando, assim, a necessidade de 

terceirização. 

 

A contratação de empresa com experiência comprovada permitirá assegurar a qualidade e 

a segurança de todas as etapas do evento, desde a montagem das estruturas até a 

operação de som, iluminação, segurança, controle de público, apoio logístico e suporte 

técnico. Além disso, garante-se o cumprimento das exigências legais relacionadas à 

segurança de eventos públicos, como as normas da ABNT, Corpo de Bombeiros, Polícia 

Militar e demais órgãos fiscalizadores. 
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Ressalta-se ainda o impacto positivo da realização do evento para a economia local, uma 

vez que atrai visitantes, fomenta o comércio, incentiva o turismo e gera oportunidades de 

trabalho temporário, promovendo inclusão social e fortalecimento das relações 

comunitárias. 

 

Dessa forma, diante da importância do evento e da necessidade de garantir sua execução 

com eficiência, segurança e responsabilidade, solicita-se a contratação de empresa 

especializada para a realização da festividade alusiva aos 62 anos de emancipação política 

de Pancas, conforme os princípios da legalidade, eficiência e interesse público que regem 

a administração pública. 

 

 
3- LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Os serviços contratados deverão ser executados na Praça Municipal Euzébio Oliosí, 

localizada no centro da cidade de Pancas – ES, espaço público de propriedade da Prefeitura 

Municipal e tradicionalmente utilizado para eventos culturais e comemorativos. A praça 

possui estrutura adequada para receber palco, equipamentos de som, iluminação, tendas, 

painéis de LED, público em geral e demais serviços correlatos à festividade. 

A prestação dos serviços ocorrerá em três etapas principais, conforme cronograma a ser 

definido pela Administração Municipal: 

 

3.1- Montagem da Estrutura 

 A empresa deverá realizar a montagem de toda a infraestrutura contratada com 

antecedência mínima de 24 a 48 horas do início do evento, respeitando as 

orientações da comissão organizadora e os horários permitidos pelas autoridades 

municipais; 

 Serão instalados: palco coberto, sistema de sonorização, iluminação cênica e técnica, 

painel de LED, tendas de apoio e tendas de serviço,  e demais itens descritos no projeto 

técnico; 

 Toda a estrutura deverá ser fixada e montada de acordo com normas de segurança 

vigentes, garantindo estabilidade, acessibilidade e circulação segura do público. 

 

 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: e42e7931-e863-4c66-a40c-6abd74bb0ea8

T
erm

o de R
eferência N

º 000089/2025
Pág. 8

001218/2025

mailto:turismo.cultura@pancas.es.gov.br


MUNICÍPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES 
CEP: 29750-000 - Telefone: (27) 3726-1543 – 

turismo.cultura@pancas.es.gov.br 

 

 

3.2- Execução do Evento 

 A realização do evento ocorrerá em data previamente definida, com previsão de 

apresentações culturais, solenidades cívicas, shows musicais e demais atividades 

comemorativas; 

 A empresa deverá garantir o funcionamento contínuo de todos os sistemas contratados 

durante o evento, com técnicos de som, luz, e apoio operacional em tempo integral; 

 A equipe deverá estar disponível para ajustes, suporte técnico e resolução de 

falhas, garantindo a fluidez da programação e a segurança de todos os envolvidos. 

 

3.3- Desmontagem e Retirada da Estrutura 

 A desmontagem da estrutura deverá ocorrer imediatamente após o término do 

evento, com prazo máximo de 24 horas para a liberação completa do espaço público; 

 A contratada será responsável pela remoção total dos equipamentos. 

 Todo o processo deverá ser acompanhado por representantes da administração 

municipal. 

 
O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 

município e  não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA ou de se seu 

agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos 

resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes não implica 

corresponsabilidade do Poder Público. 

 

  

 
4- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos serão efetuados em parcela única mediante apresentação à Prefeitura 

Municipal de Pancas de documentos fiscais hábeis, sem emendas ou rasuras e ter ocorrido 

o recebimento do objeto na forma prevista na Lei nº Lei nº14.133/2021, no prazo de até 30 

(trinta) dias úteis. Pela prestação de serviços do objeto pactuado, o contratado receberá 

de acordo com a quantidade fornecida. 
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5- PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 
5.1. A Prefeitura Municipal de Pancas, através do Setor de Compras, Contratos e 

Licitações, será responsável pela condução do conjunto de procedimentos da Contratação. 

 

5.2. Para acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto contratado, a Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo indica o servidor abaixo: 

1. GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS LEITE 

 
6- VIGÊNCIA 

 
6.1 A presente contratação terá o prazo de vigência a partir de sua assinatura até 14 de 

maio de 2025. 

 
7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar o objeto do Contrato em conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos. 

 
7.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

Licitações. 

 

7.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando prontamente 

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

  

7.4. Pagamento de todas as despesas, impostos e obrigações sociais, tributárias e 

previdenciárias; 
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8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. Proporcionar à licitante todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei 14.133/2021. 

 
8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto desta licitação, por meio de funcionário 

designado pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura; 

 
8.3. Providenciar os pagamentos à licitante mediante apresentação das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas. 

 
9- SANÇÕES 

 

9.1. A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

neste termo de referência, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 155 a 163 

da Lei 14.133/2021. 

 
10- DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 
10.1. A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta da dotação 

orçamentária constante do orçamento municipal para o exercício de 2025, sendo as 

seguintes dotações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Outros Serv. Terceiros Pessoa 

Turismo Despesa:310 Jurídica 
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11- ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 
 

 
11.1. Da especificação e quantidade: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VLR 

UNIT 

VLR 

TOTAL 

01 Palco de 5x5 com cobertura estrutura 

metálica reforçada e piso 

antiderrapante, adequado para 

apresentações musicais e cerimônias 

oficiais; 

1 
  

02 Tendas 6x6, sem fechamento, com 

cobertura tipo chapéu de bruxa 

2 
  

03 Tendas 3x3, com fechamentos laterais 

estilo bar, cobertura com tipo chapéu de 

bruxa 

6 
  

04 Painel de LED 3x2, para exibição de 
vídeos, mensagens institucionais e 
transmissão das atrações ao vivo; 

1 
  

 

05 

 

Produção musical: Contratação de 

músicos locais e regionais para 

apresentação no evento 

 

7 
  

 

 

 

 

06 

 Sistema de sonorização 

profissional 

04 caixas com falantes de 18" para 

reprodução de subgrave; 

06 caixas line array com 2 falantes 12+ 1 

Titanium para reprodução de médios e 

agudos 

02 monitores 600 watts; 

01 mesa de som digital 20 canais; 

 

 

 

 

1 
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05 microfones cardioide; 

05 pedestais para microfone; 

02 microfones sem fio uhf; 

Cabeamento XLR necessário para uma 

boa sonorização. 

 

 

 

 

 

07 

 Sistema de iluminação cênica e 

técnica: 

08 canhões de led triled cree 60 led; 

06 Moving Bean 5r; 

01 mesa dmx; 

Cabeamento xlr necessário para dmx; 

01 máquina de fumaça. 

 

 

 

 

1 

  

VALOR TOTAL: R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais) 

 

 

 
12-  FORMAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE CONTRATADA 

A empresa contratada deverá dispor de profissionais qualificados e com experiência 

comprovada na execução de eventos de médio a grande porte, que envolvam montagem de palco, 

sonorização, iluminação, painéis de LED, tendas e suporte técnico-operacional. Os profissionais 

deverão estar aptos a garantir a qualidade, segurança e conformidade técnica das estruturas e 

serviços a serem prestados durante o evento comemorativo na Praça Municipal Euzébio Oliosí. 

 
13- EXIGÊNCIAESPECÍFICA 

 
A proponente deverá apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado comprovando ter esta empresa prestado serviços compatíveis com o 

objeto solicitado. 
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ROBERTO MALACARNE DA SILVA 

Secretário Mun. De Turismo e Cultura de Pancas 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
, 

GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS LEITE 

Diretor Mun. De Turismo e Cultura de Pancas 
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DESPACHO

Ciente, autorizo;

Encaminha-se ao Setor de Compras, Contratos e Licitações para ciência

e para dar prosseguimento ao feito.

Pancas/ES, 24 de Abril de 2025.

________________________________________
AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: 00e3311d-0f0c-494e-9b6f-7cd21e505cfc
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ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do Processo: N° 1218/2025 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A realização do evento comemorativo aos 62 anos de emancipação política do 

município de Pancas configura-se como uma demanda estratégica para a valorização 

da história local, promoção da cultura e fortalecimento da identidade comunitária. Este 

evento tradicional mobiliza a população local e atrai visitantes de outras localidades, 

promovendo integração social, lazer, turismo e movimentação da economia regional. 

Dada a complexidade e a dimensão do evento, que inclui apresentações culturais, 

shows artísticos, atividades recreativas, infraestrutura de palco, iluminação, 

sonorização, segurança, entre outros, torna-se indispensável a contratação de 

empresa especializada, com expertise comprovada na produção e organização de 

eventos públicos de médio a grande porte. 

A gestão e execução desse tipo de evento demandam conhecimento técnico 

específico, mão de obra qualificada, equipamentos apropriados e cumprimento 

rigoroso de normas de segurança, acessibilidade e regulamentações legais. A 

ausência de planejamento técnico adequado ou a tentativa de realizar essas 

atividades com recursos internos e estrutura administrativa própria pode comprometer 

não apenas a qualidade do evento, mas também a segurança dos participantes e a 

imagem institucional do município. 

A empresa contratada deverá atender a critérios técnicos e legais, apresentar 

soluções logísticas adequadas, garantir a segurança do público e dos trabalhadores 

envolvidos, além de atuar em conformidade com as normativas pertinentes, como 

aquelas definidas pelo Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, normas da ABNT e órgãos 

de vigilância sanitária e ambiental. 
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Diante do exposto, a contratação é justificada pela impossibilidade de execução direta 

por parte do ente público e pela necessidade de assegurar a realização de um evento 

à altura da importância da data celebrada. O investimento nesta ação contribui 

diretamente para a promoção do bem-estar social, valorização cultural e fomento à 

economia local, representando não apenas um compromisso com a tradição, mas 

também com a excelência na gestão pública. 

 

 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação de empresa especializada visa garantir a organização e execução 

eficiente, segura e de qualidade do evento comemorativo aos 62 anos de 

emancipação política do município de Pancas. Para tanto, a empresa contratada 

deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, operacionais e legais: 

 
Planejamento e execução do evento 

• Elaboração de plano técnico-operacional com cronograma detalhado das etapas 

de montagem, execução e desmontagem; 

• Coordenação geral das atividades relacionadas à produção do evento, incluindo 

apoio técnico e operacional durante toda a programação; 

• Disponibilização de equipe capacitada para montagem e operação de 

equipamentos, e atendimento técnico. 

Estrutura física e equipamentos 

A empresa deverá fornecer, instalar e operar toda a infraestrutura necessária para a 

realização do evento, incluindo: 

• Palco com cobertura de tamanho 5x5, estrutura metálica reforçada e piso 

antiderrapante, adequado para apresentações musicais e cerimônias oficiais; 
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• Sistema de sonorização profissional 

04 caixas com falantes de 18" para reprodução de subgrave; 

06 caixas line array com 2 falantes 12+ 1 Titanium para reprodução de médios e 

agudos 

02 monitores 600 watts; 

01 mesa de som digital 20 canais; 

05 microfones cardioide; 

05 pedestais para microfone; 

02 microfones sem fio uhf; 

Cabeamento XLR necessário para uma boa sonorização. 
 

 
• Sistema de iluminação cênica e técnica: 

08 canhões de led triled cree 60 led; 

06 Moving Bean 5r; 

01 mesa dmx; 

Cabeamento xlr necessário para dmx; 

01 máquina de fumaça. 
 

 

• Produção musical: Contratação de músicos locais e regionais para apresentação 

no evento 

 

 
• Painel de LED de alta definição tamanho 3x2, para exibição de vídeos, 

mensagens institucionais e transmissão das atrações ao vivo; 

 

 
• Tendas estruturadas tamanho 3x3 com fechamentos laterais estilo bar, cobertura 

com tipo chapéu de bruxa 

 
• Tendas estruturadas tamanho 6x6, sem fechamento, com cobertura tipo chapéu 

de bruxa 
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Recursos Humanos 

• Disponibilização de equipe técnica especializada para montagem, operação e 

suporte dos equipamentos (palco, som, iluminação e painel de LED); 

• Profissionais de apoio operacional. 

• Identificação e uniformização da equipe durante o evento, garantindo organização e 

segurança para o público. 

 

 
Conformidade Legal e Normativa 

• Cumprimento de todas as normas técnicas e legais vigentes, incluindo: 

o Normas da ABNT aplicáveis à montagem de estruturas temporárias; 

o ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional 

habilitado junto ao CREA; 

• Garantia de acessibilidade e segurança do espaço, com sinalização adequada, 

saídas de emergência, iluminação de segurança e equipamentos de primeiros 

socorros. 

Responsabilidade Técnica e Garantias 

• Responsabilidade integral pela segurança e funcionamento das estruturas e 

equipamentos utilizados durante o evento; 

• Manutenção de equipe de plantão para suporte técnico durante todo o evento; 

• Cumprimento rigoroso do cronograma definido pela comissão organizadora, com 

prazos para montagem e desmontagem; 

• Entrega de relatório final contendo o resumo dos serviços prestados, registro de 

ocorrências e sugestões de melhoria. 

Qualificação Técnica 

• Comprovação de experiência anterior na realização de eventos de porte 

semelhante, por meio de atestados de capacidade técnica; 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: 5cd65805-0f6c-48a2-9db3-2233d63f003d

E
studo T

écnico P
relim

inar N
º 000033/2025

Pág. 19

001218/2025



MUNICÍPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES 
CEP: 29750-000 - Telefone: (27) 3726-1543 – 

turismo.cultura@pancas.es.gov.br 

 

 
• Apresentação de portfólio ou registros fotográficos de eventos realizados; 

• Garantia de que todos os equipamentos utilizados estejam em perfeito estado de 

funcionamento, com certificações atualizadas, quando aplicável. 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

 
Para garantir a contratação de uma empresa especializada que atenda aos requisitos 

técnicos, operacionais e legais para a realização do evento de comemoração aos 62 

anos de emancipação política da cidade de Pancas, foi realizado um levantamento de 

mercado com o objetivo de identificar prestadores de serviços capacitados, avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da contratação, e verificar as melhores práticas 

adotadas no setor de eventos públicos. 

Empresas Especializadas: 

 
• O mercado dispõe de diversas empresas com expertise na produção de eventos 

institucionais e culturais de médio e grande porte, oferecendo pacotes completos 

que englobam estrutura de palco, sonorização, iluminação, painéis de LED, tendas 

e suporte técnico-operacional. 

• Algumas empresas atuam em nível regional e nacional, com histórico comprovado 

de atendimento a prefeituras e órgãos públicos, além de possuírem experiência com 

eventos comemorativos e festividades cívicas. 

• Empresas de porte médio e grande frequentemente oferecem soluções integradas, 

incluindo apoio na obtenção de licenças, montagem de estruturas temporárias 

conforme normas da ABNT e fornecimento de mão de obra especializada. 

• Também há empresas locais e regionais com preços mais acessíveis, que 

demonstram bom nível de atendimento e flexibilidade de negociação, embora nem 

todas apresentem a mesma capacidade técnica e estrutural de empresas de maior 

porte. 
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Custo Médio dos Serviços: 

 
• O custo médio estimado para a realização de eventos com as características 

previstas (estrutura de palco, som, iluminação, painel de LED, tendas e 

apresentações artísticas) varia conforme o porte do evento e o número de dias, 

podendo ser ajustado conforme as especificações técnicas e cronograma proposto. 

 
 

 
• A locação de estrutura de palco com cobertura, sistema de som profissional e 

iluminação de apoio gira em torno de valores competitivos, variando de acordo com 

o tamanho do palco e a tecnologia empregada. 

• O aluguel de painel de LED, com alta definição e controlador de mídia, representa 

um dos itens de maior impacto orçamentário, seguido pela sonorização e iluminação 

cênica. 

• A contratação de bandas ou atrações musicais locais também integra o custo total e 

pode variar conforme o perfil do artista, tempo de apresentação e demandas 

técnicas específicas (Rider técnico). 

Prazos de Execução: 

 
• O prazo médio para montagem da estrutura do evento (palco, som, luz, painel e 

tendas) varia de 2 a 3 dias, dependendo da complexidade da estrutura e das 

condições climáticas. 

• A execução do evento ocorrerá em um quatro dias sendo nos dias 10,11,12 e 13 

de maio de 2025, com previsão de apresentações artísticas, solenidades e ações 

culturais, exigindo suporte técnico antes, durante e após a programação. 

• A desmontagem deverá ser realizada no dia subsequente ao evento, respeitando 

os prazos acordados no cronograma operacional. 
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Normas e Regulamentações: 

 
• As empresas contratadas devem atuar em conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis, especialmente as normas da ABNT (NBR 15575, NBR 9077, NBR 

9050), além das exigências dos Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, CREA, 

Vigilância Sanitária e demais órgãos fiscalizadores. 

• Todos os profissionais envolvidos devem estar devidamente capacitados e a 

empresa deverá apresentar, quando aplicável, a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) e licenças específicas. 

Modalidade de Contratação: 

 
Considerando o valor estimado da contratação e os requisitos legais, a Dispensa de 

Licitação foi considerada a modalidade mais adequada para esta contratação, 

conforme previsto no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que permite contratações 

diretas em razão do valor, desde que respeitados os limites legais e os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Pesquisa de Preços: 

 
Para definição do valor de referência, será elaborado um Mapa de Preços, com base 

em três orçamentos formais coletados junto a empresas especializadas no 

fornecimento dos serviços demandados. Esses orçamentos servirão de base para 

assegurar a razoabilidade, competitividade e economicidade da contratação. 

Solução Encontrada: 

 
A solução que melhor atende aos interesses da Administração Pública é a contratação 

de empresa especializada na realização de eventos públicos, com capacidade técnica 

e operacional para executar todas as etapas previstas, garantindo qualidade, 

segurança e eficiência na celebração dos 62 anos de emancipação política da cidade 

de Pancas. 
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5. Descrição da solução como um todo 

 
Após uma análise das opções disponíveis, foi possível identificar a solução mais 

vantajosa para a contratação. O processo de avaliação envolveu uma análise 

criteriosa de diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, 

mas também a qualidade, a confiabilidade e a eficiência a longo prazo. 

Dentre as opções examinadas, a solução que se destacou foi aquela que oferecia um 

equilíbrio notável entre qualidade e custo-benefício. Além de apresentar um custo 

inicial competitivo, essa alternativa demonstrou ser compatível com as necessidades 

projetadas. 

A escolha desta solução não apenas se mostrou vantajosa para o momento da 

contratação, mas também previu potenciais economicos a longo prazo, tanto em 

termos de despesas operacionais. Com base na análise detalhada realizada, esta 

 
solução se destaca como a mais viável e promissora para atender às demandas 

atuais e futuras, oferecendo um equilíbrio ideal entre eficiência, confiabilidade e custo. 

Sendo assim, a solução mais vantajosa para a contratação foi R$ 62.000,00 (Sessenta 

e dois mil reais) 

 
6. Estimativadas Quantidades a serem Contratadas 

 
Para a execução eficiente do serviço proposto, foi realizada uma estimativa detalhada 

do quantitativo a ser contratada. Este quantitativo foi definido com base nas 

necessidades para uma execução adequadas para os dias de prestação de serviço. 

7. Estimativado Valor da Contratação 

Para o levantamento dos custos desta contratação pública foi utilizado levantamento 

de preços (ORÇAMENTOS EM ANEXO), que resultaram na planilha de pesquisa de 

preços cujo custo estimado total é de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais). Feita 

a média dos preços orçados, chegou-se assim, ao valor estimado total do serviço 

a ser contratado. O serviço elencado deveré ser executado Será agendada 

previamente com datas disponíveis, o prazo para conclusão será em 6 dias, podendo 

esse prazo ser alterado por eventuais imprevistos. 
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8. Descrição da solução como um todo 
 

Após uma análise das opções disponíveis, foi possível identificar asolução mais 

vantajosa para a contratação. O processo de avaliação envolveu uma análise 

criteriosa de diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, 

mastambém a qualidade, a confiabilidade e a eficiência a longo prazo. 

 
Dentre as opções examinadas, a solução que se destacou foi aquela que oferecia um 

equilíbrio notável entre qualidade e custo-benefício. Além de apresentar um custo 

inicial competitivo, essa alternativa demonstrou ser compatível com as necessidades 

projetadas. 

 
A escolha desta solução não apenas se mostrou vantajosa para o momento da 

contratação, mas também previu potenciais economias a longo prazo, tanto em termos 

de despesas de execução. Com base na análise detalhada realizada, esta solução se 

destaca como a mais viável e promissora para atender às demandas atuais e futuras, 

oferecendo um equilíbrio ideal entre eficiência, confiabilidade e custo. Sendo assim, a 

solução mais vantajosa para a contratação foi de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil 

reais). 

 
9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 
A estimativa dos serviços a serem contratados, foi baseado em anos anteriores, 

sendo a quantidade de itens solicitaos ideal, para atender a demanda da Secretaria 

de Turismo e Cultura de Pancas. 

 
10. Estimativa do Valor da Contratação 

 
Para o levantamento dos custos desta contratação pública foi utilizado levantamento 

de preços (ORÇAMENTOS EM ANEXO), que resultaram na planilha de pesquisa de 

preços cujo custo estimadototal é de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais) 

Feita a média dos preços orçados, chegou-se assim, ao valor estimado total do 

serviço a ser contratado. 
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11. Justificativa parao Parcelamento ou não da Solução 

A realização do serviço terá duração de aproximadamente 6 dias, levando em 

cosideração a montagem e desmontagem das estruturas, podendo esse prazo ser 

alterado por eventuais imprevistos. 

Assim, observado o princípio da ampliação da competitividade e levando em conta as 

características dos serviços a serem contratados, avaliou-se a viabilidade técnica de 

realizar o serviço. 

 
12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não foram identificadas necessidades de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para a viabilidade e contratação da demanda em tela. 

 
13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A demanda do subgrupo de serviços de terceiros, objeto deste estudo, está prevista 

nos instrumentos de planejamento do município - Lei Orçamentária Anual, Lei de 

Diretrizes Orçamentária e Plano Plurianual. 

Espera-se suprir a necessidade dos serviços demandados pela Secretaria 

requisitante do Município de Pancas, através desta contratação de maneira eficaz e 

de fácil operacionalização. 

 
14. Providências a serem Adotadas 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato, para fiscalização e gestão 

contratual ou adequação do ambiente da organização. 

 
15. Possíveis Impactos Ambientais 

Não se identificou impactos ambientais relevantes no objeto que se pretende adquirir, 

sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios dos órgão 

fiscalizadores. 

 
16. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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MUNICÍPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES 
CEP: 29750-000 - Telefone: (27) 3726-1543 – 

turismo.cultura@pancas.es.gov.br 

 

 

 
17. Justificativa da Viabilidade 

Os estudos demonstram a importância do processo de contratação e ampla 

capacidade do mercado em atender à necessidade demandada, considerando-se 

que há solução de mercado para a demanda requerida. 

Certificamos a viabilidade econômica, pois a contratação está dentro dos preços 

praticados no mercado em uma contratação desse porte. 

 
18. Responsáveis 

 
Roberto Malacarne da Silva SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA 

Gabriel Pereira dos Santos Leite DIRETOR DE TURISMO E CULTURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROBERTO MALACARNE DA SILVA 
Secretario Muni. De turismo e cultura de Pancas-ES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
, 

GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS LEITE 

Diretor Mun. De Turismo e Cultura de Pancas-ES 
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MUNICÍPIO DE PANCAS ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Avenida 13 de Maio, nº 476 

– Centro – Pancas – ES CEP: 29750-000 –  

Telefone: (27) 3726-1543 – 

 turismo.cultura@pancas.es.gov.br 

 

Att: PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS/ES. 

S&S LOCAÇÕES PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, inscrita sob CNPJ de 

nº 09.208.990/0001-22, com sede Rua Cinquenta, nº 02, Bairro Forno Velho, CEP 

29936-809, São Mateus/ES, vem pelo presente orçamento conforme solicitado. 

Item  UN ESPECIFICAÇÕES DIAS VALOR 

unitário 

TOTAL 

01 01 Palco de 5x5 com cobertura estrutura 

metálica reforçada e piso antiderrapante, 

adequado para apresentações musicais e 

cerimônias oficiais; 

4 2.000,00 8.000,00 

02 02 Tendas 6x6, sem fechamento, com cobertura 

tipo chapéu de bruxa 

4 1.600,00 6.400,00 

03 06 Tendas 3x3, com fechamentos laterais 

estilo bar, cobertura com tipo chapéu de 

bruxa 

4 1.850,00 7.400,00 

04 01 Painel de LED 3x2, para exibição de 

vídeos, mensagens institucionais e 

transmissão das atrações ao vivo; 

4 1.900,00 7.600,00 

05 02 Produção musical: Contratação de músicos 

locais e regionais para apresentação no 

evento 

4 3.100,00 12.400,00 

06 01 • Sistema de sonorização profissional 04 

caixas com falantes de 18" para reprodução 

de subgrave; 06 caixas line array com 2 

falantes 12+ 1 Titanium para reprodução de 

médios e agudos; 02 monitores 600 watts; 

01 mesa de som digital 20 canais; 05 

microfones cardioide; 05 pedestais para 

microfone; 02 microfones sem fio uhf; 

Cabeamento XLR necessário para uma boa 

sonorização 

4 2.600,00 10.400,00 

07 01 • Sistema de iluminação cênica e técnica: 

08 canhões de led triled cree 60 led; 06 

Moving Bean 5r; 01 mesa dmx; 

Cabeamento xlr necessário para dmx; 01 

máquina de fumaça. 

4 2.200,00 8.800,00 

VALOR TOTA DO ORÇAMENTO: R$ 61.000,00 (SESSENTA E UM MIL REAIS) 

São Mateus 24 de abril de 2025. 

 

 

S & S Produções Eventos Ltda. 

CNPJ: 09.208.990/0001-22 

S & S LOCACOES, 
PRODUCOES E 
EVENTOS 
LTDA:09208990000122

Assinado de forma digital 
por S & S LOCACOES, 
PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA:09208990000122 
Dados: 2025.04.24 
10:49:03 -03'00'
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MUNICÍPIO DE PANCAS ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Avenida 13 
de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES CEP: 29750-000 – 

Telefone: (27) 3726-1543 –
 turismo.cultura@pancas.es.gov.br

Orçamento:

Empresa: F&S PRODUÇÕ ES E SERVIÇOS LTDA  

Item UN ESPECIFICAÇÕES DIAS VALOR
unitário

TOTAL

01 01 Palco  de  5x5  com  cobertura 
estrutura metálica reforçada e piso 
antiderrapante,  adequado  para 
apresentações  musicais  e 
cerimônias oficiais;

4    1.800    7.20

02 02 Tendas 6x6, sem fechamento, com 
cobertura tipo chapéu de bruxa

4 1.500 6.000

03 06 Tendas 3x3, com fechamentos 
laterais estilo bar, cobertura com 
tipo chapéu de bruxa

4 1.800 7.200

04 01 Painel de LED 3x2, para exibição 
de vídeos, mensagens 
institucionais e transmissão das 
atrações ao vivo;

4 1.800 7.200

05 02 Produção musical: Contratação de 
músicos locais e regionais para 
apresentação no evento

4 3.000 12.000

06 01  Sistema de sonorização 
profissional 04 caixas com falantes 
de 18" para reprodução de 
subgrave; 06 caixas line array com 
2 falantes 12+ 1 Titanium para 
reprodução de médios e agudos; 
02 monitores 600 watts; 01 mesa 
de som digital 20 canais; 05 
microfones cardioide; 05 pedestais 
para microfone; 02 microfones 
sem fio uhf; Cabeamento XLR 
necessário para uma boa 
sonorização

4 2.500 10.000

07 01  Sistema de iluminação cênica e 
técnica: 08 canhões de led triled 
cree 60 led; 06 Moving Bean 5r; 01 
mesa dmx; Cabeamento xlr 
necessário para dmx; 01 máquina 
de fumaça.

4 2.100 8.400

                                          Valor total dos serviços R$ 58.000 (cinquenta e oito mil reais)                                                                                                                                                                                         Colatina/ES, 24 de Abril de 2025. 
 F&S PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

     CNPJ nº 09.208.990/0001-22 
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MUNICÍPIO DE PANCAS ESTADO DO ESPiRITO SANTO Avenida 13 de Maio, nº 476- Centro - Pancas - ES CEP: 29750-000 -
Telefone: (27) 3726-1543 -

turismo.cultura@pancas.es.gov.br 

Orçamento: 

Empresa: UIV\ S,O 'N ü (e ( b,t/ '4 D b/ &'Wf 6Ç j,. r, 'fJ 
Item UN ESPECIFICAÇÕES DIAS VALOR TOTAL 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

01 

02 

06 

Palco de 5x5 com cobertura 4 
estrutura metálica reforçada e piso 
antiderrapante, adequado para 
apresentações musicais e 
cerimõnias oficiais; 
Tendas 6x6, sem fechamento, com 4 
cobertura ti o cha éu de bruxa 
Tendas 3x3, com fechamentos 4 
laterais estilo bar, cobertura com 
tipo chapéu de bruxa 

01 Painel de LED 3x2, para exibição 4 
de vídeos, mensagens 
institucionais e transmissão das 
atra - es ao vivo; 

02 Produção musical: Contratação de 4 
músicos locais e regionais para 
a resenta ão no evento 

O 1 • Sistema de sonorização 4 
profissional 04 caixas com falantes 
de 18" para reprodução de 

unitário 

subgrave; 06 caixas line array com 
2 falantes 12+ 1 Titanium para 

1 reprodução de médios e agudos; 02 
~oOIU 

~ -, 
1 

monitores 600 watt~; 01 mesa de 
som digital 20 canais; 05 
microfones cardioide; 05 pedestais 
para microfone; 02 microfones s m 
fio uhf; Cabeamento XLR 
necessário para uma boa 
sonorização 

1 
07 • O 1 • Sistema de iluminação cênica e 4 

técnica: 08 canhões de led triled 
cree 60 led; 06 Moving Bean 5r; 01 
mesa dmx; Cabeamento xlr 
necessário para dmx; 01 máquina 
de fumaya. 

r 2 .204.0,ZA3ºçi i~~eN~ls 
L soNOR 

EIR~L~ fatoosa , ~º 40 
Rua Peóto Roôdngu nn . Co\a\ioa • ES 

ca1I01 Ge1m: 11:, 5-l30 ·g1 
Te\. :\21)99 87-3.:> .J 
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u 
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MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES
Telefone: (27) 3726-1543

e-mail: gabinete@pancas.es.gov.br
www.pancas.es.gov.br

DECRETO Nº 8.389, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

“DESIGNA AGENTES PÚBLICOS QUE ATUARÃO
DIRETAMENTE NO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES
ESSENCIAIS À EXECUÇÃO DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PELA LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE PANCAS-ES."

AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO, Prefeito do Município de Pancas – Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; e tendo em vista o disposto na Lei
Federal nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do
Decreto Municipal nº 8.136/2024, que estabelece regras e diretrizes para a atuação
dos Agentes de Contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e
outros;
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 8.136/2024 estabelece que os agentes
públicos mencionados que exercerão as funções relacionadas às licitações públicas
serão designados pela autoridade competente;
CONSIDERANDO que as contratações na modalidade pregão e concorrência, os
procedimentos auxiliares de credenciamento e sistema de registro de preços, além
das hipóteses de dispensas e inexigibilidades de licitação, serão conduzidas por
Agentes de Contratação, que serão auxiliados por equipe de apoio e responderão
individualmente pelos atos que praticarem, salvo quando induzidos a erro pela
atuação da equipe;
CONSIDERANDO que as contratações na modalidade concurso serão conduzidas por
Agente de Contratação, ficando o julgamento a cargo de banca especialmente
designada, formada por pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados
públicos ou por profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou
renome na avaliação dos quesitos especificados em edital;
CONSIDERANDO que as alienações na modalidade leilão poderão ser conduzidas por
Agente de Contratação ou cometidas a leiloeiro oficial contratado;
CONSIDERANDO que as contratações na modalidade diálogo competitivo serão
conduzidas por Comissão de Contratação, formada por pelo menos 3 (três) servidores
que preencham os mesmos requisitos legais do Agente de Contratação;
CONSIDERANDO que o procedimento de Pré-qualificação de bens será conduzido por
Comissão Permanente ou Especial, designada por ato do Chefe do Poder Executivo,
com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos relativos aos
procedimentos;

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores PATRÍCIA SCHUMACHER
GRAUNKE, LEONARDO DE SOUZA PINTO e LUCAS GOMES DA SILVA para
exercerem a função de AGENTES DE CONTRATAÇÃO do Município de Pancas/ES, a
fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: ef96a7ae-56d6-4e2b-89bf-60f2ce90236d
DECRETO Nº 008389/2025
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MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES
Telefone: (27) 3726-1543

e-mail: gabinete@pancas.es.gov.br
www.pancas.es.gov.br

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação
responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 2º Nomeia-se os servidores JEDIANE LOPES DA SILVA, LUCINEIA
COELHO DE PAULA, INÊS ANTÔNIA HELMER BARBOSA, PABLO TRINDADE
DOMINGOS, ARIELE CEZAR BRAGANÇA, LUIZA SANDRA RIBEIRO e
VERIDIANA DE OLIVEIRA para exercerem a função de equipe de apoio das
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão os
Agentes de Contratação no desempenho de suas atribuições.

Art. 3º Integram o rol de atribuições dos Agentes de Contratação a tomada
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo
a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas
decisões.

§ 1º Os Agentes de Contratação convocarão os membros da equipe de apoio quando
necessário e delegarão as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e
contratações municipais.

§ 2º Os Agentes de Contratação convocarão servidores públicos que possuam
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos
certames.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 8.358/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de Janeiro de 2025.

AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO

Prefeito Municipal de Pancas

 

Registrado e publicado na data supra:

  

LEANDRO DA ROCHA VIEIRA

Chefe de Gabinete

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: ef96a7ae-56d6-4e2b-89bf-60f2ce90236d
DECRETO Nº 008389/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS 
SUBSECRETARIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES  

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

 
(Processo Administrativo nº 0001218/2025) 

 
 

A Prefeitura Municipal de Pancas/ES, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 
14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da 
Dispensa de Licitação nº 003/2025 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRODUÇÃO DE EVENTOS PARA A COMEMORAÇÃO AOS 62 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DA CIDADE DE PANCAS, conforme Termo de Referência em 
anexo, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 

 
 

 
Data e horário limite para apresentação das 
propostas: 

Dia 30/04/2025 (quarta-feira) até às 16:30 
horas. 

Endereço Físico: 
Prefeitura Municipal de Pancas, Av. 13 de 
Maio, nº 476, Centro, Pancas, ES, CEP 
29.750-000, em dias úteis, observando o 
horário de funcionamento que é de 07:00h 
às 16:30h de segunda à quinta-feira e de 
07:00h às 13:00h na sexta-feira. 

 
2. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
2.1. O presente Aviso ficará disponível até a data limite de apresentação das propostas que 
deverão ser entregues no protocolo da Prefeitura Municipal de Pancas (endereço na tabela 
acima). 

 
2.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 30/04/2025 às 16:30 horas. 

 
2.2. Habilitação Jurídica e Fiscal: 
2.2.1. Certidão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2.2.2. Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
2.2.3. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual; 
2.2.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do Licitante; 
2.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); e 
2.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS 
SUBSECRETARIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES  

 

 
2.3. Proposta de Preço/Cotação: 
2.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Aviso. 
2.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Aviso serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
2.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes no 
Termo de Referência em anexo. Devendo obedecer ao valor estipulado pela 
administração. 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
3.1. A Prefeitura Municipal de Pancas-ES poderá revogar o presente Aviso de Dispensa, no 
todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
3.2. A Prefeitura Municipal de Pancas-Es fica desobrigada a realizar esta Dispensa de 
Licitação sob a forma eletrônica, com base no inciso II do Art. 176 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
3.3. A Prefeitura deverá anular o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
3.4. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização. 
3.5. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
 
 
 
 

Pancas, 24 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PATRÍCIA SCHUMACHER GRAUNKE 
Agente De Contratação 

Decreto Municipal 8.389/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS 
SUBSECRETARIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES  

 

ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 
 

Processo: 001218/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE 
EVENTOS PARA A COMEMORAÇÃO AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
DA CIDADE DE PANCAS, conforme as características, especificações, quantitativos e 

condições descritas no Termo de Referência. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VLR UNIT VLR TOTAL 

01 Palco de 5x5 com cobertura estrutura 
metálica reforçada e piso 
antiderrapante, adequado para 
apresentações musicais e cerimônias 
oficiais; 

   

02 Tendas 6x6, sem fechamento, com 
cobertura tipo chapéu de bruxa; 

   

03 Tendas 3x3, com fechamentos laterais 
estilo bar, cobertura com tipo chapéu de 
bruxa; 

   

04 Painel de LED 3x2, para exibição de 
vídeos, mensagens institucionais e 
transmissão das atrações ao vivo; 

   

05 Produção musical: Contratação de 
músicos locais e regionais para 
apresentação no evento; 

   

06 • Sistema de sonorização profissional  

- 04 caixas com falantes de 18" para 
reprodução de subgrave;  
- 06 caixas line array com 2 falantes 12+ 
1 Titanium para reprodução de médios 
e agudos  
- 02 monitores 600 watts;  
- 01 mesa de som digital; 
- 20 canais;  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS 
SUBSECRETARIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES  

 

- 05 microfones cardioide;  
-05 pedestais para microfone;  
-02 microfones sem fio uhf;  
Cabeamento XLR necessário para uma 
boa sonorização. 

07 • Sistema de iluminação cênica e 
técnica:  
- 08 canhões de led triled cree 60 led;  
- 06 Moving Bean 5r;  
- 01 mesa dmx; Cabeamento xlr 
necessário para dmx;  
- 01 máquina de fumaça. 

   

VALOR TOTAL: R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais) 

Valor Global da Proposta:   
Validade da Proposta: 30 dias; 

Despesas inerentes a imposto, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da empresa contratada; 

 
a) Razão Social da Empresa:   

 
b) CNPJ:   

 
c) Endereço:   

 
 
 
 

(Cidade/UF), ___________________________de ____________de 2025. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa 
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ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do Processo: N° 1218/2025 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A realização do evento comemorativo aos 62 anos de emancipação política do 

município de Pancas configura-se como uma demanda estratégica para a valorização 

da história local, promoção da cultura e fortalecimento da identidade comunitária. Este 

evento tradicional mobiliza a população local e atrai visitantes de outras localidades, 

promovendo integração social, lazer, turismo e movimentação da economia regional. 

Dada a complexidade e a dimensão do evento, que inclui apresentações culturais, 

shows artísticos, atividades recreativas, infraestrutura de palco, iluminação, 

sonorização, segurança, entre outros, torna-se indispensável a contratação de 

empresa especializada, com expertise comprovada na produção e organização de 

eventos públicos de médio a grande porte. 

A gestão e execução desse tipo de evento demandam conhecimento técnico 

específico, mão de obra qualificada, equipamentos apropriados e cumprimento 

rigoroso de normas de segurança, acessibilidade e regulamentações legais. A 

ausência de planejamento técnico adequado ou a tentativa de realizar essas 

atividades com recursos internos e estrutura administrativa própria pode comprometer 

não apenas a qualidade do evento, mas também a segurança dos participantes e a 

imagem institucional do município. 

A empresa contratada deverá atender a critérios técnicos e legais, apresentar 

soluções logísticas adequadas, garantir a segurança do público e dos trabalhadores 

envolvidos, além de atuar em conformidade com as normativas pertinentes, como 

aquelas definidas pelo Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, normas da ABNT e órgãos 

de vigilância sanitária e ambiental. 
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Diante do exposto, a contratação é justificada pela impossibilidade de execução direta 

por parte do ente público e pela necessidade de assegurar a realização de um evento 

à altura da importância da data celebrada. O investimento nesta ação contribui 

diretamente para a promoção do bem-estar social, valorização cultural e fomento à 

economia local, representando não apenas um compromisso com a tradição, mas 

também com a excelência na gestão pública. 

 

 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação de empresa especializada visa garantir a organização e execução 

eficiente, segura e de qualidade do evento comemorativo aos 62 anos de 

emancipação política do município de Pancas. Para tanto, a empresa contratada 

deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, operacionais e legais: 

 
Planejamento e execução do evento 

• Elaboração de plano técnico-operacional com cronograma detalhado das etapas 

de montagem, execução e desmontagem; 

• Coordenação geral das atividades relacionadas à produção do evento, incluindo 

apoio técnico e operacional durante toda a programação; 

• Disponibilização de equipe capacitada para montagem e operação de 

equipamentos, e atendimento técnico. 

Estrutura física e equipamentos 

A empresa deverá fornecer, instalar e operar toda a infraestrutura necessária para a 

realização do evento, incluindo: 

• Palco com cobertura de tamanho 5x5, estrutura metálica reforçada e piso 

antiderrapante, adequado para apresentações musicais e cerimônias oficiais; 
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• Sistema de sonorização profissional 

04 caixas com falantes de 18" para reprodução de subgrave; 

06 caixas line array com 2 falantes 12+ 1 Titanium para reprodução de médios e 

agudos 

02 monitores 600 watts; 

01 mesa de som digital 20 canais; 

05 microfones cardioide; 

05 pedestais para microfone; 

02 microfones sem fio uhf; 

Cabeamento XLR necessário para uma boa sonorização. 
 

 
• Sistema de iluminação cênica e técnica: 

08 canhões de led triled cree 60 led; 

06 Moving Bean 5r; 

01 mesa dmx; 

Cabeamento xlr necessário para dmx; 

01 máquina de fumaça. 
 

 

• Produção musical: Contratação de músicos locais e regionais para apresentação 

no evento 

 

 
• Painel de LED de alta definição tamanho 3x2, para exibição de vídeos, 

mensagens institucionais e transmissão das atrações ao vivo; 

 

 
• Tendas estruturadas tamanho 3x3 com fechamentos laterais estilo bar, cobertura 

com tipo chapéu de bruxa 

 
• Tendas estruturadas tamanho 6x6, sem fechamento, com cobertura tipo chapéu 

de bruxa 
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Recursos Humanos 

• Disponibilização de equipe técnica especializada para montagem, operação e 

suporte dos equipamentos (palco, som, iluminação e painel de LED); 

• Profissionais de apoio operacional. 

• Identificação e uniformização da equipe durante o evento, garantindo organização e 

segurança para o público. 

 

 
Conformidade Legal e Normativa 

• Cumprimento de todas as normas técnicas e legais vigentes, incluindo: 

o Normas da ABNT aplicáveis à montagem de estruturas temporárias; 

o ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional 

habilitado junto ao CREA; 

• Garantia de acessibilidade e segurança do espaço, com sinalização adequada, 

saídas de emergência, iluminação de segurança e equipamentos de primeiros 

socorros. 

Responsabilidade Técnica e Garantias 

• Responsabilidade integral pela segurança e funcionamento das estruturas e 

equipamentos utilizados durante o evento; 

• Manutenção de equipe de plantão para suporte técnico durante todo o evento; 

• Cumprimento rigoroso do cronograma definido pela comissão organizadora, com 

prazos para montagem e desmontagem; 

• Entrega de relatório final contendo o resumo dos serviços prestados, registro de 

ocorrências e sugestões de melhoria. 

Qualificação Técnica 

• Comprovação de experiência anterior na realização de eventos de porte 

semelhante, por meio de atestados de capacidade técnica; 
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• Apresentação de portfólio ou registros fotográficos de eventos realizados; 

• Garantia de que todos os equipamentos utilizados estejam em perfeito estado de 

funcionamento, com certificações atualizadas, quando aplicável. 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

 
Para garantir a contratação de uma empresa especializada que atenda aos requisitos 

técnicos, operacionais e legais para a realização do evento de comemoração aos 62 

anos de emancipação política da cidade de Pancas, foi realizado um levantamento de 

mercado com o objetivo de identificar prestadores de serviços capacitados, avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da contratação, e verificar as melhores práticas 

adotadas no setor de eventos públicos. 

Empresas Especializadas: 

 
• O mercado dispõe de diversas empresas com expertise na produção de eventos 

institucionais e culturais de médio e grande porte, oferecendo pacotes completos 

que englobam estrutura de palco, sonorização, iluminação, painéis de LED, tendas 

e suporte técnico-operacional. 

• Algumas empresas atuam em nível regional e nacional, com histórico comprovado 

de atendimento a prefeituras e órgãos públicos, além de possuírem experiência com 

eventos comemorativos e festividades cívicas. 

• Empresas de porte médio e grande frequentemente oferecem soluções integradas, 

incluindo apoio na obtenção de licenças, montagem de estruturas temporárias 

conforme normas da ABNT e fornecimento de mão de obra especializada. 

• Também há empresas locais e regionais com preços mais acessíveis, que 

demonstram bom nível de atendimento e flexibilidade de negociação, embora nem 

todas apresentem a mesma capacidade técnica e estrutural de empresas de maior 

porte. 
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Custo Médio dos Serviços: 

 
• O custo médio estimado para a realização de eventos com as características 

previstas (estrutura de palco, som, iluminação, painel de LED, tendas e 

apresentações artísticas) varia conforme o porte do evento e o número de dias, 

podendo ser ajustado conforme as especificações técnicas e cronograma proposto. 

 
 

 
• A locação de estrutura de palco com cobertura, sistema de som profissional e 

iluminação de apoio gira em torno de valores competitivos, variando de acordo com 

o tamanho do palco e a tecnologia empregada. 

• O aluguel de painel de LED, com alta definição e controlador de mídia, representa 

um dos itens de maior impacto orçamentário, seguido pela sonorização e iluminação 

cênica. 

• A contratação de bandas ou atrações musicais locais também integra o custo total e 

pode variar conforme o perfil do artista, tempo de apresentação e demandas 

técnicas específicas (Rider técnico). 

Prazos de Execução: 

 
• O prazo médio para montagem da estrutura do evento (palco, som, luz, painel e 

tendas) varia de 2 a 3 dias, dependendo da complexidade da estrutura e das 

condições climáticas. 

• A execução do evento ocorrerá em um quatro dias sendo nos dias 10,11,12 e 13 

de maio de 2025, com previsão de apresentações artísticas, solenidades e ações 

culturais, exigindo suporte técnico antes, durante e após a programação. 

• A desmontagem deverá ser realizada no dia subsequente ao evento, respeitando 

os prazos acordados no cronograma operacional. 
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Normas e Regulamentações: 

 
• As empresas contratadas devem atuar em conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis, especialmente as normas da ABNT (NBR 15575, NBR 9077, NBR 

9050), além das exigências dos Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, CREA, 

Vigilância Sanitária e demais órgãos fiscalizadores. 

• Todos os profissionais envolvidos devem estar devidamente capacitados e a 

empresa deverá apresentar, quando aplicável, a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) e licenças específicas. 

Modalidade de Contratação: 

 
Considerando o valor estimado da contratação e os requisitos legais, a Dispensa de 

Licitação foi considerada a modalidade mais adequada para esta contratação, 

conforme previsto no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que permite contratações 

diretas em razão do valor, desde que respeitados os limites legais e os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Pesquisa de Preços: 

 
Para definição do valor de referência, será elaborado um Mapa de Preços, com base 

em três orçamentos formais coletados junto a empresas especializadas no 

fornecimento dos serviços demandados. Esses orçamentos servirão de base para 

assegurar a razoabilidade, competitividade e economicidade da contratação. 

Solução Encontrada: 

 
A solução que melhor atende aos interesses da Administração Pública é a contratação 

de empresa especializada na realização de eventos públicos, com capacidade técnica 

e operacional para executar todas as etapas previstas, garantindo qualidade, 

segurança e eficiência na celebração dos 62 anos de emancipação política da cidade 

de Pancas. 
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5. Descrição da solução como um todo 

 
Após uma análise das opções disponíveis, foi possível identificar a solução mais 

vantajosa para a contratação. O processo de avaliação envolveu uma análise 

criteriosa de diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, 

mas também a qualidade, a confiabilidade e a eficiência a longo prazo. 

Dentre as opções examinadas, a solução que se destacou foi aquela que oferecia um 

equilíbrio notável entre qualidade e custo-benefício. Além de apresentar um custo 

inicial competitivo, essa alternativa demonstrou ser compatível com as necessidades 

projetadas. 

A escolha desta solução não apenas se mostrou vantajosa para o momento da 

contratação, mas também previu potenciais economicos a longo prazo, tanto em 

termos de despesas operacionais. Com base na análise detalhada realizada, esta 

 
solução se destaca como a mais viável e promissora para atender às demandas 

atuais e futuras, oferecendo um equilíbrio ideal entre eficiência, confiabilidade e custo. 

Sendo assim, a solução mais vantajosa para a contratação foi R$ 62.000,00 (Sessenta 

e dois mil reais) 

 
6. Estimativadas Quantidades a serem Contratadas 

 
Para a execução eficiente do serviço proposto, foi realizada uma estimativa detalhada 

do quantitativo a ser contratada. Este quantitativo foi definido com base nas 

necessidades para uma execução adequadas para os dias de prestação de serviço. 

7. Estimativado Valor da Contratação 

Para o levantamento dos custos desta contratação pública foi utilizado levantamento 

de preços (ORÇAMENTOS EM ANEXO), que resultaram na planilha de pesquisa de 

preços cujo custo estimado total é de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais). Feita 

a média dos preços orçados, chegou-se assim, ao valor estimado total do serviço 

a ser contratado. O serviço elencado deveré ser executado Será agendada 

previamente com datas disponíveis, o prazo para conclusão será em 6 dias, podendo 

esse prazo ser alterado por eventuais imprevistos. 
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8. Descrição da solução como um todo 
 

Após uma análise das opções disponíveis, foi possível identificar asolução mais 

vantajosa para a contratação. O processo de avaliação envolveu uma análise 

criteriosa de diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, 

mastambém a qualidade, a confiabilidade e a eficiência a longo prazo. 

 
Dentre as opções examinadas, a solução que se destacou foi aquela que oferecia um 

equilíbrio notável entre qualidade e custo-benefício. Além de apresentar um custo 

inicial competitivo, essa alternativa demonstrou ser compatível com as necessidades 

projetadas. 

 
A escolha desta solução não apenas se mostrou vantajosa para o momento da 

contratação, mas também previu potenciais economias a longo prazo, tanto em termos 

de despesas de execução. Com base na análise detalhada realizada, esta solução se 

destaca como a mais viável e promissora para atender às demandas atuais e futuras, 

oferecendo um equilíbrio ideal entre eficiência, confiabilidade e custo. Sendo assim, a 

solução mais vantajosa para a contratação foi de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil 

reais). 

 
9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 
A estimativa dos serviços a serem contratados, foi baseado em anos anteriores, 

sendo a quantidade de itens solicitaos ideal, para atender a demanda da Secretaria 

de Turismo e Cultura de Pancas. 

 
10. Estimativa do Valor da Contratação 

 
Para o levantamento dos custos desta contratação pública foi utilizado levantamento 

de preços (ORÇAMENTOS EM ANEXO), que resultaram na planilha de pesquisa de 

preços cujo custo estimadototal é de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais) 

Feita a média dos preços orçados, chegou-se assim, ao valor estimado total do 

serviço a ser contratado. 
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11. Justificativa parao Parcelamento ou não da Solução 

A realização do serviço terá duração de aproximadamente 6 dias, levando em 

cosideração a montagem e desmontagem das estruturas, podendo esse prazo ser 

alterado por eventuais imprevistos. 

Assim, observado o princípio da ampliação da competitividade e levando em conta as 

características dos serviços a serem contratados, avaliou-se a viabilidade técnica de 

realizar o serviço. 

 
12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não foram identificadas necessidades de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para a viabilidade e contratação da demanda em tela. 

 
13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A demanda do subgrupo de serviços de terceiros, objeto deste estudo, está prevista 

nos instrumentos de planejamento do município - Lei Orçamentária Anual, Lei de 

Diretrizes Orçamentária e Plano Plurianual. 

Espera-se suprir a necessidade dos serviços demandados pela Secretaria 

requisitante do Município de Pancas, através desta contratação de maneira eficaz e 

de fácil operacionalização. 

 
14. Providências a serem Adotadas 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato, para fiscalização e gestão 

contratual ou adequação do ambiente da organização. 

 
15. Possíveis Impactos Ambientais 

Não se identificou impactos ambientais relevantes no objeto que se pretende adquirir, 

sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios dos órgão 

fiscalizadores. 

 
16. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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MUNICÍPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES 
CEP: 29750-000 - Telefone: (27) 3726-1543 – 

turismo.cultura@pancas.es.gov.br 

 

 

 
17. Justificativa da Viabilidade 

Os estudos demonstram a importância do processo de contratação e ampla 

capacidade do mercado em atender à necessidade demandada, considerando-se 

que há solução de mercado para a demanda requerida. 

Certificamos a viabilidade econômica, pois a contratação está dentro dos preços 

praticados no mercado em uma contratação desse porte. 

 
18. Responsáveis 

 
Roberto Malacarne da Silva SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA 

Gabriel Pereira dos Santos Leite DIRETOR DE TURISMO E CULTURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROBERTO MALACARNE DA SILVA 
Secretario Muni. De turismo e cultura de Pancas-ES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
, 

GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS LEITE 

Diretor Mun. De Turismo e Cultura de Pancas-ES 
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Assinado por GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS
LEITE 162.***.***-**
Prefeitura Municipal de Pancas
24/04/2025 14:14:30
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Licitação

Manifestações IRP

Editais

Avisos/Erratas

Resultado

Número da licitação: 3/2025

Número do processo administrativo: 1218/2025

Modalidade da licitação: Dispensa Física de Licitação

Fundamentação legal: Lei 14.133/21 - Lei de Licitações e Contratos Admi

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS PARA A
COMEMORAÇÃO AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DA CIDADE DE PANCAS

Unidade solicitante: Prefeitura Municipal de Pancas

Valor estimado: R$ 62.000,00

Data de publicação: 24/04/2025

Data limite: 30/04/2025

Data de abertura: 30/04/2025

Horário de abertura: 08:00

Status: Em andamento

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
418kb

Data da publicação: 24/04/2025



24/04/2025, 15:39 Prefeitura Municipal de Pancas - Detalhe da Licitação DISPF-3/2025

https://www.pancas.es.gov.br/detalhe-da-licitacao/info/dispf-3-2025/61128 2/3
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Outros documentos do processo
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Nota fiscal

Reequilíbrio
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EQUIPAMENTOS DE SOM, EVENTOS E LOCACOES LTDA 
RUA ANTONIO BAIÃO, 339, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA-COLATINA-ES CEP: 29703-608 

CNPJ: 08.964.656/0001-36                  I.E: 082.469.54-7    TEL: (27)99987-2390     (27)3722-4267 
 

E-mail: metraton.en@hotmail.com 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1218/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE 
EVENTOS PARA A COMEMORAÇÃO AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
DA CIDADE DE PANCAS, conforme as características, especificações, quantitativos e 
condições descritas no Termo de Referência. 
 

 

LOTE 
ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 

Palco de 5x5 com cobertura 

estrutura metálica reforçada e piso 

antiderrapante, adequado para 

apresentações musicais e 

cerimônias oficiais; 

01 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

02 Tendas 6x6, sem fechamento, com 

cobertura tipo chapéu de bruxa 

01 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

03 

Tendas 3x3, com fechamentos 

laterais 

estilo bar, cobertura com tipo 

chapéu de 

bruxa; 

01 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

04 
Painel de LED 3x2, para exibição de 

vídeos, mensagens institucionais e 

transmissão das atrações ao vivo; 

01 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

05 
Produção musical: Contratação de 

músicos locais e regionais para 

apresentação no evento; 

01 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 

06 

• Sistema de sonorização 

profissional 

- 04 caixas com falantes de 18" para 

reprodução de subgrave; 

- 06 caixas line array com 2 falantes 

12+ 

1 Titanium para reprodução de 

médios 

e agudos 

- 02 monitores 600 watts; 

- 01 mesa de som digital; 

- 20 canais; 

- 05 microfones cardioide; 

-05 pedestais para microfone; 

-02 microfones sem fio uhf; 

Cabeamento XLR necessário para 

01 
R$ 

16.000,00 
R$ 16.000,00 
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EQUIPAMENTOS DE SOM, EVENTOS E LOCACOES LTDA 
RUA ANTONIO BAIÃO, 339, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA-COLATINA-ES CEP: 29703-608 

CNPJ: 08.964.656/0001-36                  I.E: 082.469.54-7    TEL: (27)99987-2390     (27)3722-4267 
 

E-mail: metraton.en@hotmail.com 

uma 

boa sonorização. 

07 

• Sistema de iluminação cênica e 

técnica: 

- 08 canhões de led triled cree 60 

led; 

- 06 Moving Bean 5r; 

- 01 mesa dmx; Cabeamento xlr 

necessário para dmx; 

- 01 máquina de fumaça. 

01 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 

 
 
Valor Global da Proposta: R$ 54.000,00 
 
Validade da Proposta: 30 dias 
 
Despesas inerentes a imposto, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da empresa contratada; 
 
a) Razão Social da Empresa: METRATON EQUIPAMENTOS DE SOM, EVENTOS E 
LOCACOES LTDA 
 
b) CNPJ: 08.964.656/0001-36 

 

c)  
d) ENDEREÇO: Rua Antônio Baião, 339, Bairro Nossa Senhora Aparecida, BAIRRO: 
Nossa Senhora Aparecida, Colatina – ES, CEP: 29703-608 
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EQUIPAMENTOS DE SOM, EVENTOS E LOCACOES LTDA 
RUA ANTONIO BAIÃO, 339, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA-COLATINA-ES CEP: 29703-608 

CNPJ: 08.964.656/0001-36                  I.E: 082.469.54-7    TEL: (27)99987-2390     (27)3722-4267 
 

E-mail: metraton.en@hotmail.com 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1218/2025 

 

DADOS COMPELMENTARES 
 

RAZÃO SOCIAL: METRATON EQUIPAMENTOS DE SOM, EVENTOS E LOCACOES 

LTDA 

CNPJ: 08.964.656/0001-36 

ENDEREÇO: Rua Antônio Baião, 339, Bairro Nossa Senhora Aparecida Nº339 

BAIRRO: Nossa Senhora Aparecida CIDADE: Colatina – ES 

CEP: 29703-608 TEL: (27) 3722 – 4267 

EMAIL: metraton.en@hotmail.com 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: SICOOB 

AGÊNCIA N°: 3007 – Conta Corrente CONTA N°: 21474-4 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA ARP E 

CONTRATO: 

ALMIR ANTONIO SERAFIM 

CPF: 621.411.807-59 IDENTIDADE: 507.046 SSP ES 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Desquitado 

DOMICILIO: Rua Antônio Baião nº 336, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Colatina, 

ES, CEP: 29.734-608 

CARGO: Administrador 

 
Colatina/ES, 25 de abril de 2025. 

 
ALMIR ANTONIO SERAFIM 
C.I nº 507.046 – SSP-ES - CPF sob nº 621.411.807-59 
METRATON EQUIPAMENTOS DE SOM, EVENTOS E LOCACOES LTDA 
CNPJ nº 08.964.656/0001-36 - Inscrição Estadual nº 082.469.54-7 
Rua Antônio Baião, 339, Bairro Nossa Senhora Aparecida – Colatina – ES  
Tel: (27)99987-2390 – (27)3120-3034 
Endereço Eletrônico: metraton.en@hotmail.com 
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ITEM QNT DIAS UNID DESCRIÇÃO  VLR UNIT VLR TOTAL  VLR UNIT VLR TOTAL  VLR UNIT VLR TOTAL  VLR UNIT VLR TOTAL VLR UNIT VLR TOTAL  VLR UNIT VLR TOTAL

1 1 4 Unid
Palco de 5x5 com cobertura estrutura metálica reforçada e piso antiderrapante, adequado para 

apresentações musicais e cerimônias oficiais;
 R$                2.000,00  R$                8.000,00  R$                2.500,00  R$              10.000,00  R$                1.750,00  R$                7.000,00  R$                2.000,00  R$                8.000,00  R$                1.800,00  R$                7.200,00 1.900,00R$                 7.600,00R$                 

2 2 4 Unid Tendas 6x6, sem fechamento, com cobertura tipo chapéu de bruxa  R$                1.600,00  R$                6.400,00  R$                1.750,00  R$                7.000,00  R$                   875,00  R$                3.500,00  R$                1.000,00  R$                4.000,00  R$                1.500,00  R$                6.000,00 1.550,00R$                 6.200,00R$                 

3 6 4 Unid Tendas 3x3, com fechamentos laterais estilo bar, cobertura com tipo chapéu de bruxa  R$                1.850,00  R$                7.400,00  R$                1.250,00  R$                5.000,00  R$                   750,00  R$                3.000,00  R$                   875,00  R$                3.500,00  R$                1.800,00  R$                7.200,00 1.900,00R$                 7.600,00R$                 

4 1 4 Unid
Painel de LED 3x2, para exibição de vídeos, mensagens institucionais e transmissão das atrações 

ao vivo;
 R$                1.900,00  R$                7.600,00  R$                2.000,00  R$                8.000,00  R$                2.000,00  R$                8.000,00  R$                1.875,00  R$                7.500,00  R$                1.800,00  R$                7.200,00 1.850,00R$                 7.400,00R$                 

5 2 4 Unid
Produção musical: Contratação de músicos locais e regionais para apresentação no evento

 R$                3.100,00  R$              12.400,00  R$                2.000,00  R$                8.000,00  R$                2.375,00  R$                9.500,00  R$                2.500,00  R$              10.000,00  R$                3.000,00  R$              12.000,00 3.200,00R$                 12.800,00R$               

6 1 4 Unid

Sistema de sonorização profissional 04 caixas com falantes de 18" para reprodução de subgrave; 

06 caixas line array com 2 falantes 12+ 1 Titanium para reprodução de médios e agudos; 02 

monitores 600 watts; 01 mesa de som digital 20 canais; 05 microfones cardioide; 05 pedestais 

para microfone; 02 microfones sem fio uhf; Cabeamento XLR necessário para uma boa 

sonorização

 R$                2.600,00  R$              10.400,00  R$                2.500,00  R$              10.000,00  R$                4.000,00  R$              16.000,00  R$                4.000,00  R$              16.000,00  R$                2.500,00  R$              10.000,00 2.700,00R$                 10.800,00R$               

7 1 4 Unid Sistema de iluminação cênica e técnica: 08 canhões de led triled cree 60 led; 06 Moving Bean 5r; 

01 mesa dmx; Cabeamento xlr necessário para dmx; 01 máquina de fumaça

 R$                2.200,00  R$                8.800,00  R$                2.500,00  R$              10.000,00  R$                1.750,00  R$                7.000,00  R$                1.750,00  R$                7.000,00  R$                2.100,00  R$                8.400,00 2.250,00R$                 9.000,00R$                 

61.000,00R$       58.000,00R$       54.000,00R$       56.000,00R$       58.000,00R$       61.400,00R$       TOTAL

S&S LOCAÇÕES PREDUÇÕES E 

EVENTOS LTDA - ME
FESTA DE EMANCIPAÇÃO DE PANCAS

LM SONORIZAÇÃO E EVENTOS 

LTDA
F&S PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

REGINALDO PEREIRA LORENCINI 

ME

JOELZA BOLDRINI CRISTO 

FERRARI ME

METRATON EQUIPAMENTOS DE 

SOM, EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA
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210
DOM/ES - Edição Nº2.750

sexta-feira, 25 de Abril de 2025

Muqui

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO
004/2025
ID 2025.051E0700001.01.0002
O Município de Muqui-ES torna público que fará 
realizar pregão na forma eletrônica SRP, tipo menor 
preço por item, modo de disputa aberto, para locação 
de estrutura de toldos, disciplinador de público, 
fechamento, Q30, painel de LED, palco, tablado, 
tenda, sonorização e iluminação para eventos. Início 
de entrega das propostas: 29/04/2025, 08:30h; 
abertura das propostas: 15/05/2025, 08:31h.  O 
edital se encontra disponível no site www.portal-
compraspublicas.com.br, no portal da transparência 
do Município de Muqui (Editais - documentos) https://
muqui-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.
aspx?id=34, e também poderá ser obtido na sede da 
Prefeitura, à Rua Bernardino Monteiro, 96, Centro, 
Muqui-ES ou e-mail licitacao@muqui.es.gov.br. 
Informações tel (28) 3199-0456. Muqui-ES, 24 de 
abril de 2025.
Marina Batista Muchuli Silva
Pregoeira

Protocolo 1539491

Nova Venécia

Dispensa de Licitação

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA
Nº 018/2025
PROCESSO Nº 610753/2025

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2025.052E0700001.09.0020

Objeto: aquisição por dispensa de licitação de fio de 
espinar para atender as necessidades do Núcleo de 
Tecnologia da Informação.

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - https://
bllcompras.com/Home/Login
Data de abertura: 09/05/2025
Horário máximo de recebimento da proposta: 
08h00min (Horário de Brasília-DF).
Horário do início da disputa: 08h30min (Horário 
de Brasília-DF).

O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos www.bll.org.br e www.
novavenecia.es.gov.br, e também poderá ser lido e/
ou obtido através do e-mail licitacao@novavenecia.
es.gov.br ou no endereço da Prefeitura Municipal de 
Nova Venécia/ES, situada na Avenida Vitória, nº 347, 
Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000, nos dias 
úteis, no horário de 07h00min às 11h00min e de 
13h00min às 17h00min.

Informações pelo tel. (27) 3752-9004.

Nova Venécia/ES, 24/04/2025

VALDINEI JOSÉ FAVERO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1539679

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA
Nº 019/2025
PROCESSO Nº 610754/2025

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2025.052E0700001.09.0021

Objeto: aquisição por dispensa de licitação de 
cordões ópticos de fibra para atender as necessidades 
do Núcleo de Tecnologia da Informação.

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - https://
bllcompras.com/Home/Login
Data de abertura: 13/05/2025
Horário máximo de recebimento da proposta: 
08h00min (Horário de Brasília-DF).
Horário do início da disputa: 08h30min (Horário 
de Brasília-DF).

O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos www.bll.org.br e www.
novavenecia.es.gov.br, e também poderá ser lido e/
ou obtido através do e-mail licitacao@novavenecia.
es.gov.br ou no endereço da Prefeitura Municipal de 
Nova Venécia/ES, situada na Avenida Vitória, nº 347, 
Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000, nos dias 
úteis, no horário de 07h00min às 11h00min e de 
13h00min às 17h00min.
Informações pelo tel. (27) 3752-9004.

Nova Venécia/ES, 24/04/2025

VALDINEI JOSÉ FAVERO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1539685

Pancas

Dispensa de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 1218/2025

O Município de Pancas/ES torna público, através 
de sua Agente de Contratação, que realizará 
Dispensa de Licitação para a Contratação de 
empresa especializada em Produção e Eventos 
para a Comemoração aos 62 anos de Emancipação 
Política da Cidade de Pancas. Data e horário limite 
para apresentação das propostas: 30/04/2025 
às 16:30 horas. Endereço: Prefeitura Municipal de 
Pancas, Av. 13 de maio, nº 476, Centro, Pancas, 
ES, CEP.: 29.750-000, em dias úteis, observando o 
horário de funcionamento que é de 07:00 às 11:00 
e de 12:30 às 16:30 de segunda à quinta-feira e de 
7:00 às 13:00 na sexta-feira. O aviso de Dispensa de 
Licitação e seus anexos estão publicados na íntegra 
no site www.prefeitura.es.gov.br
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sexta-feira, 25 de Abril de 2025

Pancas 25 de abril de 2025.

PATRÍCIA SCHUMACHER GRAUNKE
Agente de Contratação

Protocolo 1539839

Pedro Canário

Errata

ERRATA DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO

Na publicação no diário oficial do Estado do 
Espírito Santo, no dia 14 de abril de 2025, sob o 
nº de protocolo 1532779, referente a solicitação 
formulada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, a autorização para eventual 
aquisição de materiais permanentes e equipamentos, 
para atender as necessidades Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação.

ONDE SE LÊ: no valor total de R$ 44.150,00 
(quarenta e quatro mil, cento e cinquenta reais)

LEIA-SE: no valor total de R$176.600,00 (sento 
e setenta e seis mil reais)

Pedro Canário, ES, 24 de abril de 2025.

KLEILSON MARTINS REZENDE
Prefeito Municipal

Protocolo 1539769

Piúma

Inexigibilidade de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
055/2025

Processo Administrativo nº 3992/2025
ID CidadES: 2025.056E0700001.10.0055
Objeto: Contratação de profissionais do setor artístico 
da contadora de histórias “CATARINA DOS SANTOS 
FERREIRA FELIPE (RAINHA DAS CONCHAS)”  para 
atender a programação do evento “2º ENCONTRO 
AFRO-BRASILEIRO DE PIÚMA” a ser realizado no dia 
27/04/2025, conforme requerimento da Secretaria 
Municipal de Cultura.
Contratado: CATARINA DOS SANTOS FERREIRA 
FELIPE - CPF: 076.***.***-**
Valor total: R$ 600,00 (seiscentos reais).
Fundamento legal: Art. 74, IV, da Lei n.º 
14.133/2021.
Piúma/ES, 24 de abril de 2025.
Paulo Celso Cola Pereira
Prefeito Municipal

Protocolo 1539671

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
056/2025

Processo Administrativo nº 4040/2025
ID CidadES: 2025.056E0700001.10.0056
Objeto: Contratação de profissionais do setor 

artístico “DJ JOHLOW”  para atender a programação 
do evento “2º ENCONTRO AFRO-BRASILEIRO DE 
PIÚMA” a ser realizado no dia 27/04/2025, conforme 
requerimento da Secretaria Municipal de Cultura.
Contratado: JONAS VIRIATO DA CONCEIÇÃO 
MARCHEZI - CPF: 146.***.***-**
Valor total: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).
Fundamento legal: Art. 74, IV, da Lei n.º 
14.133/2021.
Piúma/ES, 24 de abril de 2025.
Paulo Celso Cola Pereira
Prefeito Municipal

Protocolo 1539680

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
057/2025

Processo Administrativo nº 3971/2025
ID CidadES: 2025.056E0700001.10.0057
Objeto: Contratação de profissionais do setor 
artístico da dupla “MATEUS E RHUAN”  para atender 
a programação do evento “23º CAVALGADA DO 
TRABALHADOR” a ser realizado no dia 04/05/2025, 
conforme requerimento da Secretaria Municipal de 
Cultura.
Contratado: AGITUS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
- CNPJ: 40.613.595/0001-75
Valor total: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Fundamento legal: Art. 74, II, da Lei n.º 
14.133/2021.
Piúma/ES, 24 de abril de 2025.
Paulo Celso Cola Pereira
Prefeito Municipal

Protocolo 1539688

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
058/2025

Processo Administrativo nº 4152/2025
ID CidadES: 2025.056E0700001.10.0058
Objeto: Contratação de profissional do setor 
artístico do cantor “LUIZ SHOW”  para atender o 
evento “SEXTOU NA ILHA”, conforme cronograma de 
shows da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Serão realizadas 8 (oito) apresentações com o valor 
unitário de R$ 700,00 (setecentos reais), totalizando  
R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
Contratado: LUIS JOSÉ DA SILVA MAFRA ME - 
CNPJ: 26.761.468/0001-92
Valor total: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos 
reais).
Fundamento legal: Art. 74, IV, da Lei n.º 
14.133/2021.
Piúma/ES, 24 de abril de 2025.
Paulo Celso Cola Pereira
Prefeito Municipal

Protocolo 1539727

Rio Bananal

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025
PROCESSO Nº 1591/2025

A Prefeitura Municipal de Rio Bananal torna público 
seguinte licitação:
Objeto: “Futura e Eventual Aquisição de Gás de 
Cozinha”. Data de abertura: 13/05/2025. Horário 
do início da disputa: 9h00min (Horário de 
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em 

cumprimento ao determinado na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normativos. 

2. OBJETO 

3. Contratação de Empresa Especializada em produção de eventos para a 

comemoração aos 62 anos de emancipação política da cidade de pancas. 

4. PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

4.1. 23 a 30 de abril de 2025 

 

5. METODOLOGIA APLICADA 

☒Média          ☐Mediana            ☐Menor Preço         ☐Outra:________________  

 

6. FONTES DE PESQUISA 

6.1. Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 

23, §1º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

 Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o 

índice de atualização de preços correspondente. Painel Nacional de Contratações Públicas 

(https://www.gov.br/pncp/pt-br), Painel de Preços 

(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br) ou Banco de Preços em Saúde 

(http://bps.saude.gov.br/)  

 Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente 

 Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital ou contratação direta, contendo a data e a hora 

de acesso. 

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: b7ed14bc-a467-427c-94ca-f7caca46c408
MANIFESTAÇÃO Nº 000645/2025
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 Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital ou contratação direta. 

☐ Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital ou 

contratação direta. 

Obs: Devido a complexibilidade do objeto e a carência desse tipo de serviço prestado em nossa 

região (Panas/ES)  justificamos a coleta de orçamento diretamente com fornecedor, a empresa 

S&S LOCAÇÕES PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, empresa F&S PRODUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, empresa LM SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA.  

7. ANÁLISE DA PESQUISA 

7.1. Referente à Dispensa de Licitação, apresentaram propostas válidas para o certame as 

empresas (S&S LOCAÇÕES PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, F&S PRODUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, LM SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA, JOELZA BOLDRINI CRISTO FERRARI ME, METRATON 

EQUIPAMENTOS DE SOM, EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA, REGINALDO PEREIRA LORENCINI ME), 

considerando o menor valor global da empresa vencedora METRATON EQUIPAMENTOS DE 

SOM, EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

 

Pancas-ES, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

 

.............................................................................. 
LEONARDO DE SOUZA PINTO 

Pregoeiro (Agente de Contratação)  
Decreto 8.389/2025 

 

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: b7ed14bc-a467-427c-94ca-f7caca46c408
MANIFESTAÇÃO Nº 000645/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

____________________________________________________________________________________________________________ 
 

Processo nº 1218/2025 
Dispensa de Licitação nº 03/2025 
ID TCE/ES: 2025.053E0700001.09.0010 

 
 
 
 
 

Ata da Sessão de Abertura das Propostas de Preço do Aviso de Dispensa de 
Licitação nº 003/2025 – Processo Administrativo nº 0001218/2025 

 

Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se às nove 

horas na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Pancas – ES, os servidores: Patrícia 

Schumacher Graunke, Jediane Lopes da Silva, Lucinéia Coelho de Paula, Inês Antônia 

Helmer Barbosa, Pablo Trindade Domingos, Ariele Cézar Bragança, Luíza Sandra Ribeiro e 

Veridiana de Oliveira respectivamente como Agente de Contratação como Equipe de Apoio 

(Decreto  nº 8.389/2025) para abertura dos envelopes das Propostas de Preço do Aviso de 

Dispensa de Licitação nº 003/2025 - Processo nº 0001218/2025. Objeto: Contratação de 

Empresa Especializada em produção de eventos para a comemoração aos 62 anos de 

Emancipação Política da cidade de Pancas. O Aviso de Dispensa de Licitação foi publicado 

no site oficial da Prefeitura Municipal de Pancas (www.pancas.es.gov.br) no dia 24/04/2025 

e no Diário Oficial dos Municípios no dia 25/04/2025. Houve protocolo de 03 propostas de 

empresas interessadas em participar do certame, sendo as propostas das empresas: 01 - 

RPL SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, ESTRUTURAS E EVENTOS; 02 – METRATON 

EQUIPAMENTOS DE SOM, EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA e 03 – FERRARI SOM ME. No 

processo já possui 03 propostas de coleta de orçamento diretamente com fornecedor, sendo 

as empresas: 01- S&S LOCAÇÕES PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, 02- F&S 

PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 03-  LM SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA. No total 

são 06 propostas, sendo as empresas: 01- S&S LOCAÇÕES PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA-ME, 02- F&S PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 03- LM SONORIZAÇÃO E 
EVENTOS LTDA,  04- FERRARI SOM ME, 05- METRATON EQUIPAMENTOS DE SOM, 
EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA, 06- RPL SONORIZAÇÃO, ILIMINAÇÃO, ESTRUTURAS 
E EVENTOS ME). A Agente de Contratação juntamente com a equipe de apoio conduziu o 

certame, depois de analisar as propostas notou-se que a empresa METRATON 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

____________________________________________________________________________________________________________ 
 

Processo nº 1218/2025 
Dispensa de Licitação nº 03/2025 
ID TCE/ES: 2025.053E0700001.09.0010 

 
 
 
 
 

EQUIPAMENTOS DE SOM, EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA apresentou o menor preço, 

valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), ficando abaixo do preço limite 

estipulado por esta Administração, os documentos da empresa estão de acordo com o 

solicitado na publicação. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão cuja ata foi 

lavrada e assinada pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio.  

 
 

PATRÍCIA SCHUMACHER GRAUNKE 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 
JEDIANE LOPES DA SILVA 

EQUIPE DE APOIO 
 
 
 
 

LUCINÉIA COELHO DE PAULA  
EQUIPE DE APOIO 

 
 

 
 

INÊS ANTÔNIA HELMER BARBOSA 
EQUIPE DE APOIO 

 
 
 
 

PABLO TRINDADE DOMINGOS 
EQUIPE DE APOIO 

 
 
 
 

ARIELE CEZAR BRAGANÇA 
EQUIPE DE APOIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

____________________________________________________________________________________________________________ 
 

Processo nº 1218/2025 
Dispensa de Licitação nº 03/2025 
ID TCE/ES: 2025.053E0700001.09.0010 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZA SANDRA RIBEIRO 
EQUIPE DE APOIO 

 
 
 
 

 VERIDIANA DE OLIVEIRA 
EQUIPE DE APOIO 
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MUNICÍPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS,  
CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 
 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 

CONTRATO Nº XXXX/2025  
PROCESSO Nº XXXX/2025   
ID: XXXXX 
 
 
A Prefeitura Municipal de Pancas – Estado do Espírito Santo, situada à Avenida 13 de 

Maio, nº 476, inscrita no CNPJ sob nº 27.174.150/0001-78, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO, portador do CPF nº 

742.733.377-20, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

[...], pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº. [...], situada 

à [...], neste ato representada pelo Sr.(a) [...], brasileiro(a), RG nº. [...], CPF nº. [...], 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com fulcro no art. 75, inc. II, da 

Lei nº 14.133/21, tendo em vista o que consta do Processo nº. 1218/2025, resolvem 

de mútuo acordo celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e estipulações 

a seguir enumeradas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
 
1.1. O objeto é a contratação de empresa especializada que visa garantir a 

organização e execução eficiente, segura e de qualidade do evento comemorativo aos 

62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE PANCAS, incluindo 

planejamento, estrutura física, equipamentos, equipe técnica e operacional, conforme 

especificações técnicas e operacionais descritas neste instrumento, conforme 

especificações preestabelecidas no Processo Administrativo nº 01218/2025, de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de Pancas. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES E VALOR DO OBJETO 
 

2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados 

abaixo: 
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MUNICÍPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS,  
CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 
 

ITEM SERVIÇO QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Palco de 5x5 com cobertura estrutura 
metálica reforçada e piso 

antiderrapante, adequado para 
apresentações musicais e cerimônias 

oficiais; 

01   
 

02 Tendas 6x6, sem fechamento, com 
cobertura tipo chapéu de bruxa 02   

03 
Tendas 3x3, com fechamentos laterais 

estilo bar, cobertura com tipo chapéu de 
bruxa 

06   

04 
Painel de LED 3x2, para exibição de 
vídeos, mensagens institucionais e 
transmissão das atrações ao vivo; 

01   

05 
Produção musical: Contratação de 

músicos locais e regionais para 
apresentação no evento 

07   

06 

• Sistema de sonorização profissional - 
04 caixas com falantes de 18" para 

reprodução de subgrave;  
- 06 caixas line array com 2 falantes 
12+ 1 Titanium para reprodução de 

médios e agudos; 
 - 02 monitores 600 watts;  

- 01 mesa de som digital 20 canais; 
- 05 microfones cardioide;   

- 05 pedestais para microfone;  
- 02 microfones sem fio uhf. 

- Cabeamento XLR necessário para 
uma boa sonorização. 

01   

07 

• Sistema de iluminação cênica e 
técnica:  

- 08 canhões de led triled cree 60 led; - 
06 Moving Bean 5r;  

- 01 mesa dmx; Cabeamento xlr 
necessário para dmx;  

- 01 máquina de fumaça. 

01   

08 VALOR TOTAL   R$ xxxxxx 
 
 
2.2. O valor total da contratação será de R$ XX,XX (xxxxx). 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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MUNICÍPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS,  
CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 

direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DATA E LOCAL 
 

4.1. A execução do evento deverá ocorrer nas datas 10 a 13/05/2025, na Praça 

Municipal Euzébio Oliosi no centro da cidade de Pancas – ES, espaço público de 

propriedade da Prefeitura Municipal e tradicionalmente utilizado para eventos culturais 

e comemorativos.  

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
1.1. O contrato terá vigência 60 dias corridos, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado conforme a necessidade da Administração 
Municipal e atendendo às disposições legais. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Parcela Única 
6.1.1. Os pagamentos serão efetuados em parcela única mediante apresentação à 

Prefeitura Municipal de Pancas de documentos fiscais hábeis, sem emendas ou 

rasuras e ter ocorrido o recebimento do objeto na forma prevista na Lei nº Lei nº 

14.133/2021, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis. Pela prestação de serviços do 

objeto pactuado, o contratado receberá de acordo com a quantidade fornecida 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de Regularidade referente a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União/ 

Prova de Regularidade perante a Seguridade Social - INSS;  
b) Prova de Regularidade perante o FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço);  
c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da 

Empresa; 
d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da 

Empresa; 
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e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) Comprovante de CNPJ. 

 
6.1.2. Ocorrendo erro na apresentação da nota fiscal a mesma será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir datada da apresentação da nova nota fiscal; 

6.1.3. A contratada deverá manter todas as condições nas quais o contrato foi 

assinado durante todo o seu período de execução. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta da dotação 

orçamentária constante do orçamento municipal para o exercício de 2025: 
 

Ficha: 310 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além 

das constantes na Lei 14.133/2021: 

a) Executar o objeto do Contrato em conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos; 

b) Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Lei de Licitações; 

c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando 

prontamente os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

d) Pagamento de todas as despesas, impostos e obrigações sociais, tributárias e 

previdenciárias; 

e) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA. 
 

Pág. 274

001218/2025



MUNICÍPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS,  
CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

9.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além 

das constantes da Lei 14.133/2021: 

a) Proporcionar à licitante todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei 

14.133/2021; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto desta licitação, por meio de 

funcionário designado pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Providenciar os pagamentos à licitante mediante apresentação das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1. A prestação dos serviços ocorrerá em três etapas principais, conforme 

cronograma a ser definido pela Administração Municipal. 

10.1.1. A empresa deverá realizar a montagem de toda a infraestrutura contratada 

com antecedência mínima de 24 a 48 horas do início do evento, respeitando as 

orientações da comissão organizadora e os horários permitidos pelas autoridades 

municipais; 

10.1.2. Serão instalados: palco coberto, sistema de sonorização, iluminação cênica e 

técnica, painel de LED, tendas de apoio e tendas de serviço, e demais itens descritos 

no projeto técnico; 

10.1.3. Toda a estrutura deverá ser fixada e montada de acordo com normas de 

segurança vigentes, garantindo estabilidade, acessibilidade e circulação segura do 

público; 

10.1.4. A empresa deverá garantir o funcionamento contínuo de todos os sistemas 

contratados durante o evento, com técnicos de som, luz, e apoio operacional em 

tempo integral; 

10.1.5. A equipe deverá estar disponível para ajustes, suporte técnico e resolução de 

falhas, garantindo a fluidez da programação e a segurança de todos os envolvidos; 

10.1.6. A desmontagem da estrutura deverá ocorrer imediatamente após o término do 

evento, com prazo máximo de 24 horas para a liberação completa do espaço público; 
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10.1.7. A contratada será responsável pela remoção total dos equipamentos; 

10.1.8. Todo o processo deverá ser acompanhado por representantes da 

administração municipal. 

 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. Para acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto contratado, a 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura indica o Secretário Municipal de Turismo 

Roberto Malacarne da Silva. 

 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições 

previstas no art.155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
12.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
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conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de negociação. 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 

anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados 

pela conduta do por quaisquer das infrações dos itens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

nos demais casos que justifique imposição da penalidade mais grave. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
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12.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste Termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

12.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 deste 

Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

12.8. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a 

que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 

(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

12.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
13.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, 

conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO 
 
14.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de 

Termo Aditivo, nos termos da Lei nº 14.133/21. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
 
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à defesa prévia. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput); 
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º); 
16.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 
16.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º); 
16.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
16.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119); 
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16.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120); 
16.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput); 
16.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º); 
16.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
16.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 
 
17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou 

de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos 

prepostos e colaboradores. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
18.1. As partes elegem o foro de Pancas/ES como o competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que 

não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente 
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Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado 

ao processo de origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 
 
 
 
 
 
 

Pancas - ES, _____ de ________ de 2025 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE: 
PREFEITO MUNICIPAL XXXXX 

CPF nº XXXXX 
 
 
 

CONTRATADO: 
XXXXX XXXXX 
CPF nº XXXXX 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1218/2025 

 
 

 
Ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Pancas 

I – DO OBJETO 

Trata-se de solicitação do Secretário Municipal de Pancas, a qual requer Contratação 

de Empresa Especializada em produção de eventos para a comemoração aos 62 anos 

de Emancipação Política da cidade de Pancas, conforme condições e especificações 

constantes no Termo de Referência. 

 

II – DA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

No caso em questão, verifica-se que a presente contratação está dentro dos limites 

estabelecidos no art. 75, II da Lei 14.133/21, oque justifica a contratatação direta. 

III – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

De acordo com o Art. 5º da Instrução Normativa SEGES/Me nº 65, de 7 de julho de 

2021: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como 
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a 
hora de acesso; 
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IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e- 
mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de 
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia. 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 
incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 
justificativa nos autos. 
§  2º  Quando  a  pesquisa  de  preços  for  realizada 
com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 
III - informação aos fornecedores das características da 
contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor 
caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto 
a ser contratado; e 
IV - registro, nos autos do processo da contratação 
correspondente, da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput. 
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base 
em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, 
desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável e observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 

 

 
Feita a pesquisa de preços direta com 06 (seis) fornecedores, verificou-se que o 

objeto contratado está compatível com a realidade do mercado, podendo a 

Administração contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência de certames licitatórios. 

 
IV – DA ESCOLHA 

Em análise aos presentes autos, verificando pelo critério de menor preço, a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Avenida: 13 de Maio, 476, Centro Pancas - ES 
Telefone: 27-3726-1543 – Ramal 215 
Email: cpl@pancas.es.gov.br 

 

 

empresa METRATON EQUIPAMENTOS DE SOM, EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA, 

apresentou o valor total de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), sendo o menor 

preço ofertado ao Município, para a execução do objeto descrito no processo, o que a 

Contratada teve pleno conhecimento, bem como inexistir impedimentos técnicos e legais 

que inviabilizam sua contratação. 

 

V – DA REGULARIDADE FISCAL 
 

A empresa ME TRA TO N E Q UI P A M E NTO S  DE  S O M,  E V E NTO S  E  

L O CA ÇÕ E S  L TD A  demonstrou sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, 

conforme documentos de habitação anexo aos autos. 

 

VI – CONCLUSÃO 

De todo exposto, justifica o procedimento de Dispensa de Licitação e viabiliza a 

contratação direta para a realização de tal despesa, com fundamento no inciso II, do 

artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, razão pelo qual submeto a apreciação do Exmo. 

Sr. Prefeito para apreciação e sendo deferido encaminhe ao Setor para informar se existe 

dotação orçamentária e financeira e à Procuradoria para análise e parecer jurídico 

conforme exigência do art. 72, inciso III e IV, do mesmo diploma legal. 

Após a juntada dos documentos fiscais e demais documentos necessários para a 

contratação da empresa METRATON EQUIPAMENTOS DE SOM, EVENTOS E 

LOCAÇÕES LTDA, encaminho os autos à Autoridade Superior para apreciação e 

posterior decisão. 

 
 
 
 
 
 

 
PATRÍCIA SCHUMACHER GRAUNKE 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Decreto Municipal 8.389/2025 
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MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES
Telefone: (27) 3726-1543

e-mail: gabinete@pancas.es.gov.br
www.pancas.es.gov.br

DESPACHO

Ciente;

Autorizo o prosseguimento da instrução processual e solicito à

Secretaria Municipal de Finanças manifestação sobre a adequação

orçamentária e financeira, com indicação da dotação.

Pancas/ES, 06 de Maio de 2025.

________________________________________
AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: cf22b5ef-8bb5-4402-b48f-ee5cdbfd7ac9
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MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIVISÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES
COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO

DECLARAÇÃO

Processo Administrativo nº1218/2025

DECLARO que o presente processo administrativo que tem por objetivo:

Contratação de Empresa Especializada em produção de eventos para a

comemoração aos 62 anos de emancipação política da cidade de Pancas.,

apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme inc. II do Art. 16 da LRF.

SEGUE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTRIA A BAIXO DESCRITA CONFORME

LEI:

ORGÃO: 000014 - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura,
Esporte e Lazer

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:

000001 - Gabinete do Secretário Turismo, Cultura,
Esporte e Lazer

PROGRAMA ELEMENTO
DESPESA

FONTE RECURSO FICHA

000014 000001 27 812
0030 2.036 - Manutenção

das Atividades da
Secretaria Municipal de

Turismo, Cultura,
Esporte e Lazer

33903900000 - Outros
Serviços De Terceiros

pessoa
Jurídica

15000015000 Outros
Recursos Não Vinculados

De Impostos e
Transferências De

Impostos

310

Pancas- ES, 06 de Maio de 2025

Eugênia Domiciano Dazilio Oliveira

Secretária Municipal de Finanças

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: 66bc8ce3-2526-46ba-a155-cea78a21a34e
DECLARAÇÃO Nº 000068/2025

Pág. 286

001218/2025



MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES
Telefone: (27) 3726-1543

e-mail: gabinete@pancas.es.gov.br
www.pancas.es.gov.br

DESPACHO

Ciente;

Encaminha-se à Procuradoria Geral para a devida análise quanto ao

atendimento dos requisitos exigidos à espécie de contratação, nos termos do

artigo art. 72, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, emitindo parecer jurídico em

orientação ao Sr. Prefeito Municipal.

Pancas/ES, 06 de Maio de 2025.

________________________________________
AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: 25c41780-3571-4df3-888c-85293d00de68
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